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INDICAÇÃO  Nº  936,  DE  2002

Considerando Indicação apresentada na Câmara Municipal da Estância de Atibaia, na qual diversos vereadores solicitam que sejam tomadas  providências para que as autoridades competentes auxiliem a Santa Casa do Município em sua reforma;

Considerando que a reforma da Santa Casa mostra-se absolutamente necessária e inadiável, dado o estado em que se encontram diversos de seus equipamentos e instalações, muitos dos quais imprescindíveis para a continuidade da qualidade do atendimento propiciado pelo hospital;

Considerando, finalmente, que a população de Atibaia, inclusive a carente, freqüentemente recorre aos serviços da referida instituição, em busca de um atendimento digno e eficiente, condizente com os princípios constitucionais  atinentes à saúde, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de que sejam destinados recursos, pelos instrumentos adequados, para a reforma da Santa Casa do Município de Atibaia.



Sala das Sessões, em 28/05/2002
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